
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2024 
 

 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

 

     TORNAR PÚBLICO 

 

     Convocar as candidatas aprovadas no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2020, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2020-K, e homologado pelo DECRETO Nº 026/2020, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
 

PROFESSOR 20 HORAS 
JAQUELINE DOS SANTOS PROFESSOR 20 HORAS 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 

DAIANE SILVA DO NASCIEMNTO  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 
PATRICIA LIMA SANTOS GOMES  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 
LUANNE MOREIRA RAMOS  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 
KAREN LETICIA SOARES DE ARAUJO  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 
  

ATENDENTE DE BERÇARIO 
TACIANE DOMINGUES DA SILVA ATENDENTE DE BERÇARIO 

 

     As candidatas relacionadas acima deveram 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

* Atestado Médico comprovando aptidão física e mental para exercício do 
cargo. 
 

* Atestado que está quite com o serviço militar. 
 

* Qualificação Cadastral no e-Social. 
 

* Comprovação de que votou na última eleição. 
 

* Certidão Negativa de antecedentes criminais (fórum) ou cartório. 
 

* Declaração assinada pelo candidato de nunca ter sido demitido por justa 
causa no Serviço Público. 
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* Declaração de bens ou declaração de Imposto de Renda. 
 

* Comprovante de endereço.  
 

* Fotocópia autenticada do comprovante de conclusão do Curso de Magistério 
ou (Curso de Pedagogia). 
 

* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental 
Concluído – Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental 
Concluído – Atendente de Berçário. 
 
 

* Fotocópias da certidão de nascimento ou casamento, da cédula de 
identidade, do título de eleitor, do CPF, do PIS-PASEP e da carteira de trabalho. 
 

* Fotocópias da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
juntamente com a declaração da unidade escolar onde o mesmo está 
regularmente matriculado. 
 

* 02 fotos ¾ atuais. 
 

As candidatas convocadas deveram comparecer 

até o dia 08 de fevereiro de 2024, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 021/2024 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora MARIA 

ANDREZA RIBEIRO, portadora do CPF nº 111.376.779-02 e RG nº 146144365 
SSP/PR, no Cargo efetivo concursada de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada nesta Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, ao primeiro dia 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 01/02/2024. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 022/2024 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 

      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora ELDA DA 
SILVA PEREIRA, portadora do CPF nº 059.507.299-27 e RG nº 86760800 
SSP/PR, no Cargo efetivo concursada de PROFESSOR 20 HORAS, lotada nesta 
Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, ao primeiro dia 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 01/02/2024. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 023/2024 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 

      NOMEAR: a partir desta data, o Senhor CLEYTON 
GABRIEL CARVALHO DE SOUZA, portador do CPF nº 068.746.099-98 e RG nº 
127500290 SSP/PR, no Cargo efetivo concursado de PROFESSOR 20 HORAS, 
lotada nesta Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, ao primeiro dia 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 01/02/2024. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 024/2024 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 

      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora EDINA 
APARECIDA NUNES DOS REIS, portadora do CPF nº 017.170.799-03 e RG nº 
65888840 SSP/PR, no Cargo efetivo concursada de PROFESSOR 20 HORAS, 
lotada nesta Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos dois dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 02/02/2024. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 025/2024 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 

      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora VANIA 
LADISLAU DOS SANTOS SILVA, portadora do CPF nº 063.429.449-03 e RG nº 
78543035 SSP/PR, no Cargo efetivo concursada de PROFESSOR 20 HORAS, 
lotada nesta Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos dois dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 02/02/2024. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 026/2024 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora SIMONE 

CADAVAL, portadora do CPF nº 007.685.919-37 e RG nº 82977155 SSP/PR, no 
Cargo efetivo concursada de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada nesta 
Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos cinco dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 05/02/2024. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 28/2024 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 
      EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor: 

ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA, portador do CPF n° 063.567.629-00 e RG 
nº 95956130 SSP/PR, do Cargo em comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, símbolo CC-1, lotado nesta 
Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 029/2024 
 

 
 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
     
 
     

  R E S O L V E: 
 

 
 
DESIGNAR a partir desta data, o servidor FELIPE 

ALCANTARA FRANCA, portador do CPF n° 083.121.119-99 e RG nº 12.395.513-7 

SSP/PR, para exercer o cargo público de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS, símbolo CC-1, ficando dispensado do cargo público de 
Chefe da Divisão de Compras, símbolo CC-2. 
                                                                                                                                                      
 

Comunicações necessárias. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
     

  
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro de 2024.  
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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1 

 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 95548400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – fone (43) 3464-1265 

86828-000 – Mauá da Serra - PR 

 
 PORTARIA Nº 030/2024 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.  
 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o Sr. EDER MARINS 

DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.984.042-2 e 
inscrito no CPF sob nº 050.749.349-40, para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, símbolo CC-2. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos cinco dias 
do mês de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 031/2024 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       

      R E S O L V E: 
 

      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) 
horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais às Professoras abaixo 
relacionadas, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.   

 
Nome A partir de  Motivo 

Bernadete Miranda de 
Almeida 

01/02/2024 Para responder como Coordenadora 
Pedagógica na Escola Municipal Paulo 

Haruo Sato. 
Eversandra Geffer 01/02/2024 Para responder como Coordenadora 

Pedagógica no Centro Municipal de 
Educação Infantil Sementinhas de 

Vida. 
Erineia Lara Rosa 01/02/2024 Para responder como Coordenadora 

Pedagógica no Centro Municipal de 
Educação Infantil Criança Esperança. 

Vilma Aparecida dos 
Santos Raineri 

01/02/2024 Para responder como Coordenadora 
Pedagógica na Escola Municipal Paulo 

Haruo Sato. 
Rosely Froza 01/02/2024 Para responder como Coordenadora 

Pedagógica na Escola Municipal Maria 
Baueb Jamus.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Comunicações necessárias. 
 

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.  

 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito  
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
    Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 032/2024 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
      R E S O L V E: 
 
      DESIGNAR PARA FUNÇÃO DE 

COORDENADORAS PEDAGÓGICAS, as Professoras abaixo relacionadas, de 
acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.   

 
 

Nome A partir de  Motivo 
Rosangela Donizete Lima 01/02/2024 Para responder pela Orientação na 

Escola M. Yukio Uemura. 
Simone dos Santos Lima da 
Silva 

01/02/2024 Para responder pela Orientação na 
Escola M. Yukio Uemura. 

Susanne Teresinha de Quadros 01/02/2024 Para responder pela Orientação na 
Escola M. Professora Sandra Maria 

Pereira Alves da Fonseca. 
 
   

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 

 
      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.  
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
    Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 033/2024 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 
      R E S O L V E: 
 
 
      ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, 

de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 
ANAISES MAYARA CABRAL CORDEIRO CALSSAVARA, RG nº 10.907.726-7 
e CPF/MF nº 089.214.049-61, para apoio pedagógico e substituição de 
profissionais em afastamento médico, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 
407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 
                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.  
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
    Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 034/2024 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 
      R E S O L V E: 
 
 
      ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, 

de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 
IRALVA COSTA CABRAL CORDEIRO, RG nº 4.970.018-0 e CPF/MF nº 
756.815.529-34, para apoio pedagógico e substituição de profissionais em 
afastamento médico, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 
                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.  
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
    Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 035/2024 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 
      R E S O L V E: 
 
 
      ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, 

de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 
NEUSA BATISTA MACHADO, RG nº 6.867.894-3 e CPF/MF nº 034.164.929-
51, para apoio pedagógico e substituição de profissionais em afastamento 
médico, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 
                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.  
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 036/2024 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 
      R E S O L V E: 
 
 
      ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, 

de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 
JULIETA MACHADO DA SILVA DO NASCIMENTO, RG nº 7.254.824-8 e 
CPF/MF nº 023.425.489-07, para apoio pedagógico e substituição de 
profissionais em afastamento médico, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 
407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 
                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.  
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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